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• SANDRO RAMOS CHERMONT  - Período: 24/01 a 02/02/2022 - GEDOC 
nº 103048/2022
• SILVANA NASCIMENTO VAZ DE SOUSA - Período: 15 a 25/01/2022 
- GEdoc nº 102744/2022
• SILVIA REGINA MESSIAS KLAUTAU - Período: 07 a 09/02/2022 - GEDOC 
nº 106183/2022
• THAIS RODRIGUES CRUZ TOMAZ  - Período: 24 a 29/01/2022 - GEDOC 
nº 103073/2022
• TIAGO ARRUDA DA PONTE LOPES - Período: 21/09 a 19/11/2021 - 
GEdoc nº 129941/2021
• UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL - Período: 18 a 21/01/2022 - GEDOC nº 101985/2022
• VALERIA PORPINO NUNES - Período: 13 a 22/02/2022 - GEDOC nº 107327/2022
• VALERIA PORPINO NUNES - Período: 29/01 a 12/02/2022 - GEDOC nº 103938/2022
• VALERIA PORPINO NUNES - Período: 25 a 28/01/2022 - GEDOC nº 103204/2022
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0085/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
r E S o l V E:
coNcEdEr aos Promotores de Justiça abaixo relacionados, 20 (vinte) dias 
de licença-paternidade, com fulcro no art. 128 c/c o art. 133, §1º, da lei 
complementar n.º 057, de 6/7/2006
•DANIEL BRAGA BONA - Período: 05 a 24/02/2022 - GEDOC nº 106647/2022
• RAMON FURTADO SANTOS - Período: 03 a 22/12/2016 - GEDOC nº 112596/2016
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0086/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos membros abaixo discriminados, licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, com fulcro no art. 132, inciso i, da lei comple-
mentar nº 057, de 6/7/2006.
• ANA CAROLINA VILHENA GONCALVES - Período: 31/01 a 11/02/2022 - 
GEdoc nº 103443/2022
• BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS - Período: 09 a 18/02/2022 - GEDOC 
nº 106672/2022
• THIAGO RIBEIRO SANANDRES - Período: 10 a 19/01/2022 - GEDOC 
nº 101429/2022
• VIVIANE VERAS DE PAULA COUTO - Período: 14 a 20/12/2021- GEDOC 
nº 101429/2022
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0089/2022-MP/sUB-ta
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
2417/2022, em 21/02/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor TarSo dE MElo fidEliS, para exercer a função 
Gratificada de Chefe do Serviço de Artes Gráficas, a durante o afasta-
mento do titular, Valter andrey Valois cavalcante, nos períodos de 21 a 
25/02/2022 e de 03 a 04/03/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0090/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora THaiS alESSaNdra NUNES BaSToS, auxiliar de 
administração, para exercer a função de assistência intermediária de 
chefe da divisão de Planejamento e orçamento, durante afastamento do 
servidor titular, daNiEl fErNaNdES rodriGUES, no período de 24/01 a 
28/01/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0817/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
2949/2022,
r E S o l V E:
i - diSPENSar, a pedido, o Promotor de Justiça, arMaNdo BraSil 
TEiXEira, da função de assessor do Procurador-Geral de Justiça, designado 
pela PorTaria nº 0824/2021-MP/PGJ, datada de 12/4/2021, publicada no 
d.o.E em 13/4/2021, a contar de 01/03/2022.
ii - loUVar a colaboração, a competência, a dedicação e a lealdade com que 
o doutor armando Brasil Teixeira se houve no desempenho da referida função.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 03 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 767103

eXtrato de ata do coNseLHo sUPerior do MPPa, reFereNte 
À 4ª sessÃo ordiNÁria do PLeNÁrio VirtUaL – 2022
(resolução n.º 004/2020/csMP/MPPa)
daTa E Hora – 8h do dia 21/02 até às 18h do dia 25/02/2022.
local: sítio eletrônico: www.mppa.mp.br. PrESENTES: dr. cESar BEcHa-
ra NadEr MaTTar JUNior, Procurador-Geral de Justiça, Presidente do 
conselho Superior; dr. MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, correge-
dor-Geral do Ministério Público; dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, 
conselheiro Secretário e os seguintes conselheiros: dr. Waldir MaciEira 
da coSTa filHo, dr. MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, dra. Ma-
ria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo, dra. roSa Maria rodri-
GUES carValHo e dr. NElSoN PErEira MEdrado.
iTENS da PaUTa:
1. Julgamento de Processos:
1.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
1.1.1. Processo n.º 000168-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJE/Pa) e instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades no recadastramento de pensio-
nistas por parte do iGEPrEV, bem como na comunicação de falecimento 
por parte do TJE/PA, o que permite que alguns beneficiários pratiquem 
fraudes, lesando os cofres públicos
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.2. Processo n.º 000134-151/2017
requerente(s): Ministério Público federal (MPf)
requerido(s): Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade (SEMaS)
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possível esquema ilegal existente na SEMa, para esquen-
tamento de madeira
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.3. Processo n.º 000034-151/2018
requerente(s): ouvidoria do MPPa
requerido(s): Hospital ophir loyola (Hol)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar irregularidades no Hol em razão de possível faturamento 
na compra de 100 (cem) camas (lEiriS) fowler manual, 3 manivelas
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.4. Processo n.º 000027-200/2018
requerente(s): aNÔNiMa
requerido(s):caroline de Jesus Monteiro davila Goulart
origem: 2º PJ de direitos constitucionais fundamentais, defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: Suposto acúmulo de cargos públicos com incompatibilidade de horário
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.5. Processo n.º 008522-031/2020
requerente(s): a colETiVidadE
requerido(s): Multimarcas administradora de consórcio
origem: 10º PJ de Santarém
assunto: apurar supostas práticas abusivas promovidas pela Empresa de 
consórcio Multimarcas, no Município de Santarém, com lesão ao direito 
do consumidor, ao supostamente fazer propaganda enganosa e induzir os 
contratantes a erro
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.6. Processo n.º 000005-150/2021
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
requerido(s): renata alves faciola de Souza, ana rosa Silva de Magalhães 
do Espírito Santo e allan Gomes Moreira
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público E Moralidade administrativa
assunto: recurso em notícia de fato. recorrente alega que há envolvimento 
de agentes públicos no suposto cometimento de estelionato previdenciário
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, MaNifESToU-SE No MÉriTo pelo NÃo acolHiMENTo da 
rEViSÃo do arQUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o seu 
arquivamento, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno 
do conselho Superior do Ministério Público, visto que não há elementos 
pertinentes nos autos que demonstrem que a demanda requer intervenção 
da Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa.
1.1.7. Processo n.º 000922-151/2021
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
requerido(s): renata alves faciola de Souza e outros
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: recurso em notícia de fato. recorrente alega que há envolvimento 
de agentes públicos no suposto cometimento de estelionato previdenciário.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-


